

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá

PORTARIA 8/2024 - PR/AP/DE/AP/PLENARIO/AP/CRMV-AP/SISTEMA, de 8 de março de 2024

Designa os agentes públicos como responsáveis pela
condução interna de processos de contratações, no âmbito
deste CRMV-AP

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ -A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ -

CRMV-APCRMV-AP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 da Lei 5.517, de 1968 e art. 11, do Regimento

Interno Padrão dos CRMVs, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133/21;

Considerando os princípios elencados no artigo 5º da Lei Federal 14.133/2021;

Considerando o parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 14.133/2021;

Considerando  finalmente as boas práAcas de gestão de forma a ajustar o planejamento das
contratações de bens e serviços, pretendendo-se elevar o nível de governança das contratações do CRMV-AP.

R E S O L V ER E S O L V E :

Art. 1º Designar os agentes públicos, abaixo relacionados, como responsáveis pela condução interna de processos
de contratações, no âmbito deste CRMV-AP: 

            I - Wellington Leite do Nascimento (matrícula CRMV-AP nº 022);

           II - Tiago Granjeiro Gama (matrícula CRMV-AP nº 025).

Art. 2º Os(as) empregados(as) acima designados(as) poderão solicitar, quando necessário, apoio jurídico e técnico
na elaboração dos documentos que devem compor a fase preparatória dos processos de contratações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê ciência aos interessados.

Méd. Vet. Rackel BarrosoMéd. Vet. Rackel Barroso
Presidente do CRMV-AP

CRMV-AP nº 072
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